
TAQUARITINUA 
.... 

PREFEITURA DE TAQU,\RITINGA 

L E I n.1.2 3 8, 02 de dezembro de l.971. 

JJISPôl:: SôBHE A ABhi,TURA DE CR.c.DITO �UPLEMENTAR 

de cr.134.000,00(trinta e quatro mil cruzeiros) e 
A 

dá outras providencias. 
-

O SENHOR DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA, �refeito 1111ni cipal de Taqua 
-

-

ritinga, usando das atribui�oes que a lei L�e confere, 

FAZ SABE!:i. que a Câmara Ll11nj cipal decreta e êle prOL1Ulga a seR;Uinte 

lei: 

crédito 

Artigo 12- Fica aberto na Contadoria �unicipa1�1• 

suplementar de �l34.000,00(trinta e quatro mil cruzeiros) 
-

para suplementaçao das seeuintes verbas do orçamento vigente: 

31.30.46 

31.30.93 

VIAíi:O, Tl!All�P01tTI:;S e Vü.!nUiiIV.11,iCf,é;:;. 
1 w 

b) Serviços de Repet, �inais Televisao 

Despesas de Custeio 
�erviços de Terceiros 

01- Despesas com serviço de 

d) 

SblNixOS 
. -

Il11m1 naçao 

Despesas de 

Serviços de 

Ulilln.NOS 

pitblica 

Custeio 
-

Televisao 

-

televisao • •• 9,000,0o 

01- Fornecimento de energia elétrica • •.  �''---=2�5�·�º�º�º�·�º:..::;º 
Total Cr$ 34.000,00 

Artigo 22- O valor do presente crédito será cober

to com recursos provenientes do que consta no Art.43, §32 ia Lei 

�ederal n.4.320/64, que diz entender-se por excesso de arrecada

ção para �ate artigo, o saldo positivo das diferenças, a cumula-
" A - • das mes a mes entre a arrecadaçao prevista e arrecadada, consi-

derando-se a tendencia do exerc!cio. 

Artigo 3 -
-

publicaçao, revogadas 
PREFEITURA !JUNICIPAL E 

Doutor A 
� 

-ç Registrada e public·�·�i 
zembro de l.971. 

-

rará em · gor na data de sua 

isposiço s em co t io. 
AQUAiiITI .rii., 02 e dezembro de l. 971 

!ill-
ia da refeitura, em 02 de de-

Ulpiano Bokzares de io da P.1i.-




